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ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/2022
“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE TOTENS CULTURAIS E INFORMATIVOS EM ATRATIVOS TURÍSTICOS E PONTOS DE VISITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - Fica instituído a instalação de totens culturais e informativos em atrativos turísticos e pontos de visitação no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º - O totem deverá conter um painel tátil e também o QR Code, que será encontrado nos pontos de informação para os munícipes e turistas, instalado em um local de fácil visualização e acesso para a leitura através de um smartphone, da qual remeterá ao leitor um sítio eletrônico com todas as informações necessárias a respeito do local, evento, datas, horários, itinerários, história, região, entre outros.
Parágrafo Único. Incluem-se como locais de informações: praças, monumentos, parques, teatros, bibliotecas, museus, construções históricas tombadas, espaços públicos similares e locais de interesse de informação dos munícipes e turistas.

Art. 3º - Nos totens através da leitura do sistema QR Code será disponibilizado em no mínimo três línguas, sendo o português como obrigatório, e preferencialmente as outras duas inglês e espanhol.

Art. 4º As despesas decorrentes com a presente Lei decorrerão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementado se necessário.
Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 04 de maio de 2022
Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

A presente proposição caminha na necessidade urgente de efetivar medidas que combatam práticas discriminatórias de cunho racial. O racismo é elemento estruturante em nossa sociedade, assim sendo, todos os aspectos das nossas vidas são afetados por essa grande e dolorosa mazela.
A superação do racismo perpassa necessariamente e invariavelmente medidas tomadas pelo Estado, é imprescindível que ações voltadas às políticas públicas de inclusão sejam efetivadas e por outro lado, medidas de responsabilização sejam imputadas às pessoas físicas e jurídicas que apesar de todo esclarecimento e oportunidade de transformação ainda se mantenham presas à uma prática racista e discriminatória. 

É necessário que as pessoas físicas e jurídicas saibam das responsabilizações cabíveis em casos de flagrante discriminação em decorrência de raça, cor ou etnia; é ainda mais urgente que esforços não sejam poupados. A atual propositura vem na esteira de assegurar que esteja presente em órgãos públicos e privados em nosso município os informes da Lei n° 14.187, de 19 de julho de 2010 que dispõe sobre penalidades administrativas a serem aplicadas pela prática de atos de discriminação racial.
A luta contra e pela superação do racismo é tarefa árdua e constante, que deve ser de todos a necessidade de superar mais de quinhentos anos de exploração, violência racial e a superação de estereótipos racistas não serão realizados repentinamente.


